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DECISÃO

Vistos, etc.
Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por Luiz 

Amelio Burgareli contra suposto ato ilegal praticado pelo Ministro da Economia, 
consistente em sua demissão do cargo de Perito do INSS.

Afirma o insurgente, em síntese, que não poderia ter recebido a punição 
administrativa, na medida em que os dois processos judiciais a que responde pelos 
mesmos fatos ainda não foram sentenciados.

Aduz ser "impossível admitir que um processo administrativo posterior ao 
processo judicial seja capaz de exonerar o impetrante de seu cargo público". 
Defende que apenas com o trânsito em julgado das ações penais é que poderia o 
impetrante vir a perder o cargo que ocupa. 

Requer, em liminar, seja o impetrante imediatamente reintegrado no 
exercício de suas funções.

É o relatório. 
A concessão do provimento postulado pelo insurgente exige a satisfação de 

requisitos próprios, isto é, concernentes à demonstração da fumaça do bom direito 
e do perigo da demora.

Na espécie, todavia, não vislumbro, de imediato, a comprovação dos 
requisitos autorizadores da medida liminar, notadamente diante da presunção de 
legalidade e legitimidade dos atos administrativos, bem como da independência 
entre as esferas administrativa, penal e civil, no que tange à punição de atos ilícitos 
relacionados a cada uma delas.  

No ponto, com adaptações: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA. INICIAL RECEBIDA. MAGISTRADO NO POLO 
PASSIVO DA AÇÃO. FORO ESPECIAL POR PRERROGATIVA DE 
FUNÇÃO. INEXISTÊNCIA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DE PRIMEIRO 
GRAU PARA PROCESSAR E JULGAR A DEMANDA. PERDA DA 
FUNÇÃO PÚBLICA. APLICABILIDADE DA LEI 8.429/1992. 
INDEPENDÊNCIA ENTRE AS ESFERAS CIVIL, PENAL E 
ADMINISTRATIVA.
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1. Cuida-se, na origem, de Agravo de Instrumento interposto contra decisão 
monocrática que recebeu a petição inicial da Ação Civil Pública por atos de 
Improbidade Administrativa ajuizada pelo Ministério Público do Estado do 
Paraná contra Juiz de Direito e outros.
2. Em suma, discute-se no Recurso Especial, originário do presente Agravo, a 
incompetência absoluta do Juízo de 1º grau, uma vez que um dos corréus da 
ACP por Ato de Improbidade é Juiz de Direito, bem como a inadequação da via 
eleita.
3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, alinhando-se à orientação 
do Supremo Tribunal Federal, firmou entendimento segundo o qual a Ação de 
Improbidade Administrativa deve ser processada e julgada nas instâncias 
ordinárias, ainda que proposta contra agente político com foro privilegiado no 
âmbito penal e nos crimes de responsabilidade.
4. A Corte Especial do STJ firmou-se no sentido de que "não existe foro 
privilegiado por prerrogativa de função para o processamento e julgamento da 
ação civil pública de improbidade administrativa" (AgRg na AIA 32/AM, Rel. 
Ministro João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe de 13/5/2016).
5. De acordo com o art. 12 da Lei 8.429/1992 e a jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça, "a apuração de falta disciplinar realizada no PAD não se 
confunde com a ação de improbidade administrativa, esta sabidamente 
processada perante o Poder Judiciário, a quem cabe a imposição das sanções 
previstas nos incisos do art. 12 da Lei n.º 8.429/92", de modo que "há 
reconhecida independência das instâncias civil, penal e administrativa, que é 
afastada quando a esfera penal taxativamente afirmar que não houve o fato, e/ou, 
acaso existente, houver demonstrações inequívocas de que o agente não foi o 
seu causador. Este fundamento, inclusive, autoriza a conclusão no sentido de que 
as penalidades aplicadas em sede de processo administrativo disciplinar e no 
âmbito da improbidade administrativa, embora possam incidir na restrição de um 
mesmo direito, são distintas entre si, tendo em vista que se assentam em distintos 
planos" (STJ, REsp 1.364.075/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 
Segunda Turma, DJe de 2/12/2015).
6. Dessume-se que o acórdão recorrido está em sintonia com a orientação do 
STJ, razão pela qual não merece reforma.
7. Agravo conhecido para se negar provimento ao Recurso Especial.
(AREsp 1.565.518/PR, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 7/11/2019, DJe 22/11/2019)

É de se observar, ainda, pela leitura dos fundamentos tecidos na exordial, que 
a tutela de urgência requerida pelo impetrante confunde-se com o próprio mérito 
da ação mandamental, o que concorre para demonstrar a natureza satisfativa do 
pleito apresentado a este Tribunal.

Desse modo, diante das peculiaridades do tema em debate, o que inviabiliza a 
visualização prima facie do fumus boni iuris e do nítido caráter satisfativo que 
acometerá o eventual provimento liminar, deve a matéria ser apreciada, no 
momento oportuno, pelo órgão colegiado.
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No aspecto, os seguintes precedentes desta Corte de Justiça: 

AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE SEGURANÇA. 
LIMINAR. REQUISITOS. PROCESSUAL CIVIL. COGNIÇÃO 
SUMÁRIA. AUSÊNCIA DO PERICULUM IN MORA. CARÁTER 
SATISFATIVO. PEDIDO LIMINAR INDEFERIDO.
1. O agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os 
fundamentos que alicerçaram a decisão agravada, razão que enseja a 
negativa de provimento ao agravo regimental.
2. Não se encontram satisfeitos, em juízo de cognição sumária, os 
requisitos autorizadores da medida liminar.
3. Ademais, o pleito liminar, no caso sub examine, confunde-se 
com o próprio mérito do mandamus, razão pela qual, diante da 
sua natureza satisfativa, torna inviável o acolhimento do pedido 
(v.g.: AgRg no MS 14.090/DF, Relator Ministro Og Fernandes, DJe 
de 01.07.2010).
4. Agravo regimental não provido.
(RCD no MS 20.976/DF, Rel. Min. MAURO CAMPBELL 
MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/6/2014, DJe 
17/6/2014)

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE. LIMINAR PARA 
SUSPENSÃO DO ATO. INDEFERIMENTO. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. 
FUNGIBILIDADE. PRETENSÃO DE CUNHO SATISFATIVO. 
MATÉRIA PROBATÓRIA. AUSÊNCIA DE FUMUS BONI IURIS.
1. Trata-se de Mandado de Segurança contra ato do Ministro da 
Educação que declarou a inidoneidade da impetrante, empresa de 
engenharia vencedora de licitação para execução de dois projetos 
arquitetônicos nos quais foram constatados erros técnicos de cunho 
fraudulento no laudo de sondagem que tornaram imprestável o serviço 
realizado e justificaram a sanção. A liminar de suspensão dos efeitos da 
declaração de inidoneidade foi indeferida.
2. Tendo em vista a manifesta natureza infringente do recurso, recebo 
os Embargos de Declaração como Agravo Regimental por força da 
aplicação do princípio da fungibilidade recursal.
3. A medida liminar postulada possui nítido caráter satisfativo e 
confunde-se com o próprio mérito da controvérsia, o que torna inviável 
seu deferimento.
4. Há trechos do parecer que justificou a declaração de inidoneidade 
que indicam "que a empresa foi regularmente notificada por diversas 
vezes, sendo que em várias situações, recusou-se a receber as 
notificações" e que ela "utilizou-se [...] de fraude na execução dos 
serviços valendo-se de um único boletim de sondagem de solos para 
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obras que seriam realizadas em locais totalmente distintos, uma delas no 
campus do Vale e outra no Campus Saúde, sendo praticamente 
impossível, mesmo na visão leiga, possa ter exatamente as mesmas 
características geológicas".
5. Perquirir a relevância dessas informações envolve, se não alguma 
dilação probatória, cognição incompatível com o momento processual 
(investigação ampla dos fundamentos do parecer à luz da prova dos 
autos e da realidade das obras). Ausente o fumus boni iuris.
6. Agravo Regimental não provido.
(EDcl no MS 19.549/DF, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, 
PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 15/3/2013)

Ante o exposto, indefiro a liminar pleiteada.
Nos termos dos arts. 213 e seguintes do RISTJ, oficie-se à digna autoridade 

apontada como coatora para o oferecimento das informações.
Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica 

interessada (União), para que, querendo, ingresse no feito.
Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.
Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília, 02 de dezembro de 2019.

Ministro Og Fernandes 
Relator
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